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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao princípio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio https://saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php , 

podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer 

interessado, independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.

CONTATOS

Tel: 99981986774

E-mail: diariosmt@hotmail.com

ENDEREÇO COMPLETO

RUA DAS FLORES PRAÇA DA MATRIZ, Nº 42 CENTRO

RESPONSÁVEL

Prefeitura de São Mateus do Maranhão
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 - PORTARIA - DE REINTEGRAÇÃO: 130/2024

PORTARIA Nº 130/2024 - GP

DISPÕE DE REINTEGRAÇÃO DE SERVIDOR EM CARGO 

FUNCIONAL DA ADMINISTRAÇÃO, POR DECISÃO JUDICIAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO , no uso de suas atribuições legais 

previstas na Lei Orgânica do Município e com fulcro na Lei Municipal de Lei nº 002/1991, e, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos nº 34/40 da Lei Municipal 002/91 de 20 de junho de 1991;

CONSIDERANDO que, consoante legislação municipal, a reintegração de servidor decorrerá de decisão administrativa ou judicial com trânsito 

em julgado;

CONSIDERANDO o trânsito em julgado da decisão monocrática proferida pela MD Desembargadora Relatora da Quarta Câmara de Cível do 

Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, constante nos autos do Processo nº 0000524 -70.2008.8.10.0128, qual determina a imediata

reintegração de FRANCISCA ROCHA MONTEIRO ao cargo que exercia;

R E S O L V E:

Art. 1º REINTEGRAR a Sra. FRANCISCA ROCHA MONTEIRO ao cargo que exercia, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, 

conforme determinação judicial constante no bojo do processo mencionado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão, em 29 de Julho de 2024.

IVO REZENDE ARAGÃO

Prefeito Municipal
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